
  
                                      CCÂÂMMAARRAA  MM  UU  NN  II  CC  II  PP  AA  LL    DD  EE    VVEERREEAADDOORREESS  DDEE  AARR  VV  OO  RR  EE  ZZ  II  NN  HH  AA  

  
                                              ““AArrvvoorreezziinnhhaa,,  CCaappiittaall  NNaacciioonnaall  ddaa  eerrvvaa  MMaattee  ee  ddoo  MMeellhhoorr    CChhiimmaarrrrããoo””                                                                             
 

 

 

 

Rua Agromate, 645, centro, Arvorezinha – RS – Fone/fax: (51) 3772-2365 –  CEP: 95.995-000 

        www.camaraarvorezinha.com.br- E-mail: camaraarvore@viavale.com.br - “Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.” 

  

CONTRATO N.º 001,  DE  07  DE FEVEREIRO  DE  2019.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARVOREZINHA – CÂMARA VEREADORES 

 

 

CIDADE: ARVOREZINHA 

 

ESTADO: RIO GRANDE DO SUL 

 

ENDEREÇO: RUA AGROMATE, 645 

 

CNPJ: 07.418.847/0001-30 

 

Neste ato representado por sua  Presidente SUELI LODI GIORDANI, 

doravante denominada CONTRATANTE 

    

 

 

e 

 

 

 
     FORNARI  - ARQUITETURA E CONSTRUCÓES  LTDA 

 

CIDADE: ARVOREZINHA  - RS 

 

ESTADO: RIO GRANDE DO SUL 

 

ENDEREÇO:  Rua Osvaldo Aranha, 590  -  Sala 01 

 

CNPJ: 13.420.661/0001-18 

 

Neste ato representado por Joana Fornari Pedroso, doravante 

denominado CONTRATADO. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2019 

 

Identificação das partes contratantes 

 

       CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARVOREZINHA, 

com sede na Rua Agromate, nº 645, Arvorezinha,  Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ 

sob o n° 07.418.847/0001-30, neste ato representado pela Presidente SUELI LODI GIORDANI, CPF  

52182800034, brasileira, residente e domiciliado na cidade de Arvorezinha, no Estado do Rio Grande 

do Sul; 

 

           CONTRATADO: FORNARI – ARQUITETURA E CONSTRUCÕES LTDA, CNPJ 

13.420.661/0001-18, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 590, sala 01,  Cep 95995-000, na cidade de 

Arvorezinha – RS, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada pela sua proprietária Joana 

Fornari Pedroso, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, 590, em 

Arvorezinha. 

           As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação 

de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de 

pagamento descritas no presente contrato.   

CLAUSULA  PRIMEIRA : Do Objeto. 

 

Serviço de engenharia para acompanhamento e fiscalização da execução da reforma e manutenção do 

telhado do prédio da Câmara de Vereadores, vistorias para liberação das parcelas do cronograma 

físico financeiro, bem como adequação da Planilha Orçamentária e elaboração do Projeto e do 

Cronograma Físico-Financeiro da obra. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Da Execução.    

 

A execução do presente contrato far-se-á sob regime de execução indireta, empreitada por preço 

global.  

 

CLAUSULA TERCEIRA: Do  Preço dos Serviços e do pagamento.  

  

Para o serviço de engenharia e acompanhamento e fiscalização da execução da reforma e manutenção 

do telhado do prédio da Câmara de Vereadores, vistorias para liberação das parcelas do cronograma 

físico financeiro, bem como adequação da Planilha Orçamentária e elaboração do Projeto e do 

Cronograma Físico-Financeiro da obra, será pago o valor de R$ 4.990,00 (quatro mil e novecentos e 

noventa reais). 

 

 CLÁUSULA  QUARTA : Do acompanhamento da Execução do Projeto  
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O CONTRATADO se responsabilizará pelo projeto e pelo acompanhamento da execução física 

(construção) conforme o Cronograma Físico-Financeiro e a Planilha Orçamentária, e as medições 

necessárias para efeito de pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Do  Recurso  Financeiro. 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da rubrica do orçamento em vigor: 

0101 - Poder Legislativo 

01 - 4.4.90.51.00  - Obras e Instalações  ........................................   R$  4.990,00 

 

 

CLAUSULA  SEXTA: Do Reajustamento do Preço. 

 

O Valor do presente contrato  é fixo e não sofrerá qualquer tipo de reajustamento..  

 

CLAUSULA SETIMA: Do  Prazo. 

 
O prazo deste contrato é de três (03) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

      

CLAUSULA OITAVA: Da Natureza Jurídica. 

 

Este contrato, de caráter administrativo, reger-se-á pelos princípios da teoria geral dos contratos, 

normas contidas no Código Civil Brasileiro, no que se refere à locação de serviços e disposições da 

Lei Federal n 8.666/93,  aplicáveis. 

 

CLAUSULA NONA:  Dos  Direitos e Das Obrigações. 

 

1 - Constituem direitos das partes:  

 

 a) Do CONTRATANTE: 

- Contar com a disposição do CONTRATADO, junto à Câmara Municipal de Vereadores de 

Arvorezinha – RS. 

Determinar os serviços a serem executados pelo CONTRATADO.                                    

 

b) Do CONTRATADO: 

Receber os valores, segundo forma e condições estabelecidas neste contrato; 

Contar com condições para a regular execução do objeto deste contrato. 

 

2 - Das obrigações: 

 

a) Do CONTRATANTE : 

Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste; 
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Dar  ao  CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do Contrato; 

 b) Do CONTRATADO: 

Prestar os serviços na forma ajustada; 

Prestar  orientação em assuntos ligados ao processo de construção civil; 

Executar as tarefas que lhe forem atribuídas, seguindo normas e disposições da Legislação aplicável;  

Cumprir com as obrigações tributárias inerentes ao contrato, no que lhe couber; 

Arcar com o ônus de despesas de locomoção estadia e alimentação resultantes do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA:  Da Inexecução Do Contrato. 

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Câmara de Vereadores, em caso de rescisão 

Administrativa, previstos no Art. 77 da lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Rescisão e Seus Efeitos. 

 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Câmara de Vereadores nos casos dos incisos I, à XII e XVII do artigo 78 da 

Lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Câmara de 

Vereadores. 

 

O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este 

vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplemento de suas obrigações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Infrações, Penalidades E Multas. 

 

 

O CONTRATADO, sujeita-se às seguintes penalidades: 

Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais ao  

 

CONTRATADO tenha concorrido. 

 

Sem prejuízo das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato: 

 

a) De 2% (dois por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação 

pertinente. 

 

b) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, inexecução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste 

contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Eficácia. 

 

O presente contrato somente terá eficácia após publicada a referida súmula em órgão da Imprensa 

Oficial do Município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

Por parte da Câmara a fiscalização do objeto deste Contrato será feita pela Arquiteta  Joana Fornari 

Pedroso e a gestão de responsabilidade da Presidente da Câmara de Vereadores. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA  QUINTA:  Sucessão e  Foro. 
 

As partes contratantes elegem para o mesmo, o Foro da Comarca de Arvorezinha - RS, para a solução de 

todo e qualquer conflito deste Contrato. 

 

Deste modo, as partes devidamente acordadas mandaram digitas o presente instrumento em três vias 

de igual e teor e forma. 

 

Arvorezinha - RS, 07 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

CONTRATANTE:  CÂMARA DE VEREADORES DE ARVOREZINHA 

SUELI LODI GIORDANI 

Presidente da Câmara 

 

 

CONTRATADO:   JOANA FORNARI  PEDROSO  

CPF 335.615.160.68 

FORNARI – ARQUITETURA E CONSTRUCÕES LTDA 

CNPJ 13.420.661/0001-18 
                          

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME: Valcemir Dalberto 

CPF: 444.417.460-91 

 

 

NOME: Talita Gandolfi 

CPF: 009.434.700-05 
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